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EDITAL 

N.º de Registo 25591  Data 16/10/2023  Processo 2023/550.20.500/46  

 

RUI FERNANDO ANASTÁCIO HENRIQUES, Presidente da Câmara Municipal de Alcanena: 

 

Torna público, que foi publicado no Diário da República, 2.ª Série, Parte H, n.º 200, de 

16/10/2023, o Aviso n.º 19809/2023, da Aprovação do Plano Municipal de Emergência e 

Proteção Civil de Alcanena, o qual entra em vigor no 1.º dia útil após a sua publicação – 

17/10/2023. 

 

Torna ainda público, que nos termos dos n.ºs 1 e 2, do artigo 6.º, da Resolução n.º 30/2015, de 

07 de maio, da Comissão Nacional de Proteção Civil, os Planos Municipais de Emergência de 

Proteção Civil são documentos de caráter público, excetuando-se o inventário de meios e 

recursos e a lista de contactos, cujo conteúdo é considerado reservado, e a sua 

disponibilização é feita no Site do Município de Alcanena, em https://www.cm-alcanena.pt. 

 

E, para constar, se publica o presente Edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos 

lugares de estilo. 

 

O Presidente da Câmara 

 

 

 

 

(Rui Fernando Anastácio Henriques) 

Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autografa 1 

 

http://www.cm-alcanena.pt/
https://www.cm-alcanena.pt/

		2023-10-16T11:27:29+0100
	RUI FERNANDO ANASTÁCIO HENRIQUES




